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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
NiUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES. 

51 

§ 61 

Artt 21 

Artt 3t 

Artt 41 

§ 11 

§ 2t 

TITULO I 

Disposiçoas Preliminares 

CAPITULO I 

Das sessoas Preparatórias e Eleição da Mesa 

Artt 11 - No primeiro ano de cada legislatura, os candidatos diplomados 
Vereadores,reunir-se-ão em sessão preparatOria,na sé'de da Cama-
ra,treis dias antes do que fór fixado para a posse do Prefeito, 
ás A4 horas.(140) 

§ lt - Assumira a direção dos trabalhos o Ultimo 'residente da Câmaras  
se reeleito Vereador,e,na falta déste,sucessivamente,dentre os 
Vereadores presentes o que haja exercido mais recenternente,a pre-
sidéncia a vice-presidência ou a secretaria. Na falta de todos 
estes, a presidência será ocupada pelo Vereador mais idoso. 

§ 21 - Aberta a sessão, o Presidente convidará um Vereador para secre-
tariar a reunião e procederá, em seguida, ao recebimento de di-
plomas, findo o que levantará a sessão,marcando outra para duas 
horas depois afim de que seja prestado o compromisso e,após,se 
efetue a eleição da Mesa. 

§ 	A hora marcada,abarta a sessão,havendo numero legal, o Presiden- 

§ 31 - Terminada a votação o presidente fará a proclamação dos mais vota- 
dos e em seguida, dará posse aos eleitos. atar 7-3 .,54,116,  

o Presidente levantará os trabalgos anunciando antes, 
a proxima sessão, que será solene,para posse do Prefeito e Vice-
prefeito. 

te, de p6 e bem assim os demais Vereadores e presentes,aroferirá 
a seguinte afirmação: " PROMETO GUARDAR A LEI ORGANICA DO MUNICI-
PIO E DESEMPENHAR FIEL E LE#ALMENTS C MANDATO QUE ME :FOI CONFIADO 
PELO POVOV.Ato continuo,feita a chamada, cada Vereador,novamenze 
de pg,declarara:"ASSIM O PROMETO". 

- Esse compromisso será prestado também, em sessão junto a Presidem-
cia da Mesa pelos Vereadores que se empossarem posteriormente. 

- Nas sessoas legislativas ordinárias subsequentes á inicial de ca-
da legislatura, a primeira sessão preparatória realizar-se-á no 
dia 15 de Março de cada ano, em cuja ocasiãos havendo quorum,proce-
der-se-á a eleição da Mesa. 

- Enquando não fOr eleito o novo Presidente, os trabalhos da Camara 
serão dirigidos pela Mesa da sessão anterior 

-. Nas convocaçoes extraordinárias não haverá sessoas preparatórias 
e nelas funcionará a Mesa da sessão anterior. 

- A Mesa será eleita mediante escrutínio secreto assim também far-
se-á para preencher qualquer vaga que ocorrer na mesma. 

- Compromissados os Vereadores presentes, anunciara o presidente a 
eleição da Mesa que será composta de um presidente, de um vi-ce-
presidente e de um secretario. 

- para a eleição da Mesa serão convidados os vereadores a votar,de-
positando cada um deles,na urna,treis cedulas: uma para presiden-
te,outra para Vice-Presidente e outra para secretário. 
Se o candidato a qualquer dos cargos da Mesa não houver obtido a 
maioria absoluta dos sufragios da Ottmaraarealizar-se-á segundo es-
crutínio em que poderá o candidato eleger-se por maioria simples. 

CAPITULO II 
Da Posse do Prefeito e Vice-Prefeito. 



• 

• 

• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIP10 DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

rtt 5t 	Na hora designada,o Presidente,depois de instalar os trabalhos 
e convidar as representaçoès a ocupar os lugares designados,no-
meará urna comissão de treis membros da Casa para introduzir no 
recinto o Prefeito e Vice-; refeito,os quais tomarão assento á 
direita da presidência. 

§ 11 - A seguir o Presidente, de pê os presentes,tomará o compromisso 
dos eleitos, a começar pelo Prefeito,proferindo eles,então, a 
seguinte afirmação: ° PROMETO CUMPRIR E FAZER CUMPRIR A LEI OR-
GÂNICA,AS LEIS DA UNIÃO, DO ESTADO E DO MUNICIPIO E EXERCER O 
MEU CARGO SOB AS INSPIRAÇOES Dc PATRIOTISMO,DA LEALDADE E DA 
HONRA".. 

§ 2t - prestado o compromisso o Presidente da Câmara ou o Vereador que 
tiver sido designado,saudará os compromissados e, depois da res 
posta deste, será levantada a sessão. 

§ 	A Gamara scimente voltará a reunir-se em sessão ordinária nas 
épocas designadas na Lei Orgânica, artt 19. 

CAPITULO III 

Dos Lideres. 

- Lider é o porta-voz de uma representação partidária e o inter-
mediário autorizado entre ela e os orgãos da camara. 

- As representaçoès partidárias deverão indicar ã Mesa, no inicio 
de cada sessão legislativa, por escrito, os respetivos lideres 
e vice-lideres. 
Aos lideres incumbe indicar, sempre que possivei,os membros dos 
respetivos partidos e seus substitutos,nas comissoãs. 
Salvo quando se estiver procedendo a votação ou houver orador 
na tribuna,aos lideres 4 facultado usar da palavra para fazer 
comunicação ou tratar de assunto relevante que interesse ao co-
nhecimento da camara,em qualquer momento da sessão. Por motivo 
ponderável, o líder poderá para tal fim delegar a palavra a qua 
quer liderado,cc,nvindo nisso o Presidente. este prefixará o tem. 
po destinado ao orador. 

- os lideres serão substituidos nas suas faltas e impedimentos pe. 
los respectivos vice-lideres. 

TITULO II 

CAPITULO I 

Da Mesa 

Seção 
DisposipAs Gerais 

- Mesa da Câmara de Vereadores compete a direção de todos os trí 
balhos. 

- A Mesa compõe-se do Presidente e de um ,secretário. 
O Vioe-Presidegite tomará parte nas reunis da Mesa com direito 
a voto. 

- Nenhum membro da Mesa presente a sessão poderá deixar sua cadei-
ra sem que a faça ocupar por substituto. 

- Perderá o seu lugar na Mesa o membro que deixar de comparecer 
sem causa justificada e conhecida do plenário,por mais de dez 
sesso'és consecutivas. 

§ 5t 

	

	Na ausência eventual do Secretário da Mesa, o Presidente desig- 
nará um dos Vereadores presentes para exercer essas funçOits. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIP10 DE BENTO GONÇALVES 

CAMADA DE VEREADORES 

61 - O mandato da Mesa eleita durará até constituir-se a nova, a cu-
ja eleição presidirá. 

SEm caso de renúncia total ou parcial da Mesa,proceder-se-ti nova 
eleição,assumindo a presidtncia para Cste fim, o vereador mais 
votado, se a renúncia fôr total, ou o Vice-Presidente se a renún-
cia fôr parcial e o presidente um dos renunciantes. 

Artt 81 - Incumbe á mesa, alem de outras atribuiçOg's: 

- Aceitar ou recusar as proposiçjts apresentadas á Camara. 
Tomar todas as providtncias necessárias á regularidade dos tra-
balhos legislativos; ".4

e  III - Dirigir todos os serviços da Camara durante as sessos legisla-
tivas e seus interregnos; 

IV - fazer recosntituir os processos extraviados ou indevidamente re-
tidos; 

V 	dar conhecimento á Casa, na ultima sessão do ano da resenha dos 
trabalhos realizados precedida de suscinto relatório. 

VI - Propbr,privativaamente,z câmara, a criação dos lugares necessários 
aos serviço de sua Secretaria. 

VII - Prover os lugares da Secretaria) 
VIII - conceder licença,aposentadoria,disponibilidade e gratificaçoes 

aos funcionários da Secretaria; 
IX - propôr ao plenário,sob forma de resolução, a nomeação dos funcio-

nários da Secretaria. 

- O Presidente da Câmara não poderá fazer parte em qualquer 4C,Irk-
comissão, permanente ou especial, exepto da comissão Representa-
tiva. 

Secção II 

Do Presidente 

- O presidente dirige os trabalhos da câmara e representa esta 
em seus pronunciamentos coletivos, nos termos dtste Regimento. 

- Ao Presidente da Câmara compete: 

- abrir,presider e encerrar as eessoes,dirigir os trabalhos e A 
manter a ordem,observando eçeàervar as leis da Republica e do 
Estado,leis e resoluçoãs municipais e o presente regulamento; 

Arte 91 

Art1 10t 

Arte 11! 
I) 

II) - mandar ler os projetos de leis e resoluçogs e assinar assXas 
da câmara; ...n 

III) - conceder a palavra aos Vereadoremão consentindo divagaçoe
w  
s ou 

incidentes estranhos ao assunto que Der tratado; 
IV) - autorizar as despezas de expediente da Camara e a impressão de 

publicidade dos atos legislativos municipais; 
V) - requisitar ao Prefeito as importâncias para pagamento da ajuda 

de custo dos Vereadoreso vencimentos dos servidores da Secreta-
ria da câmara e outras despesas que esteja legalmente autoriza-
do a realizar; 

VI) - estabelecer o obàeto da discussão e o ponto sobre que deve re-
cair a votação, dividindo as questões que forem complexas; 

VII) - anunciar o resultado das votaçã.ts,depois que,salvo o caso de ve-
rificação,não poderão as mesmas serem renovadas; 

VIII) - exercer as funçns de prefeito, nos casos previstos na Lei Cr- 
gânica. 	 F1 

IX) - advertir o orador quando faltar a considerçao devida á Camara 
ou a qualquer dos seus membros; 

X) - suspender ou encerrar a sessão, quando as circunstanciaso exi-
girem; 

XI) - designar os trabalhos que devem constituir a ordem do dia da 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SIM 
NIUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÃMARA DE VEREADORES 

	 sessão seguinte; sa 
XII)- nomear, com aprovação da ctanara o comissoes especiaes para fins de 

representação ou estudo de matéria de natureza relevante; 
XIII)- nomear substitutos,e2 caso de falta ou impedimento,para os membros 

efetivos das comissoes permanentes; 
XIV)- convocar sessoes extraordinárias em caso de matéria urgente ou a 

requerimento do Prefeito ou de um terço (1/3) dos vereadores} 
XV)- distribuir e encaminhar os projetos de leis e resoluçgso bem como 

as indicaçgs e requerimentos que devam ser informados ou solucio-
nados pelo prefeito ou sobre que tenham de emitir parecer as co- 
missogs; 

XVI)- abrironumerar o rubrícar e encerrar todos os livros destinados aos 
serviços da Cámara ou de sua secretaria; 

XVII)- assinar a correspondência oficial sobre assuntos afetos á Camara; 
XVIII)- dirigir e superintender todo o serviço da Secretaria da Cámara, 

autorizar as despesas da mesma, dentro dos limites do orçamento 
e requisitar da Prefeitura os respetivos pagamentos; 

XIX)- dar andamento legal aos recursos interpostos contra atos e deci-
soas do Prefeito e da Cámara,de modo a garantir o direito das par- 
tes; 

XX)- promulgar e publicar as leis e resoluçogs da Cámara não sanciona-
das nem vetadas pelo Prefeito,no prazo legalo bem como as que,veta-
das pelo Prefeitop hajam sido confirmadas pelo voto da maioria„me- 
tade e mais um, dos vereadores. 

XXI)- deferir o compromisso e dar posse ao Prefeito,Vice-prefeito e Ve- 
readores nos casos previstos neste Regimento; 

XXII)- regulamentar os serviços da Secretaria da Câmara; 
XXIII)- designar um dos Vereadores presentes para exercer as funçogs de 

Secretário da Mesa, nos casos de ausência ou impedimento deste; 
XXIV)- despachar os requerimentos verbais ou escritos submetidos á sua 

apreciação; 	ti  
XXV)- zelar pelo prestigio e o decoro da Câmara,bem como pela dignidade 

dos seus membros; 

§ ii - o Presidente não poderá,senão na qualidade de membro da Mesa,ofe-
recer projeto o indicação ou requerimento e em caso de empate nas 
deliberaçogs da Camara, terá direito ao voto de qualidade, e nas 
eleiçogs e escrutinios secretos terá apenas o direito de voto sim- 
ples. 

§ a - Para tomar parte em qualquer discussão o presidente transmitirá, a 
presidência ao seu substituto enquanto se tratar da matéria que se 
propuzer discutir; 

§ 31 - o Presidente poderá, em qualquer momento,fazer comunicação ao ple- 
nário de assunto de interesse da Cámara; 

Secção III 

Do Vice- Presidente 

Art? 121- Não se achando o Presidente no raginkka recinto á hora regimental 
de inicio dos trabalhos,o Vice-Presidente o substituirã ocedendo- 

lhe o entretanto, o lugar, â sua chegada. 
§ -único- Esta substituição se dará igualmente em todos os casos de ausencia, 

faltao impediOmento ou licença do Presidente. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNIDIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

Secção IV 

Do Secretário 

-0 

	

Artí 13í 	São atribuis do Secretário alem de outras conferidas ntste 
Regimento : 

.0 
1 ) - receber os convites,as representaçoes„petiçoes,memoriais,di- 

rigidos á Camarmeceber e fazer a correspondencia oficial) 
2 ) - POceder á chamada dos vereadores, no inicio das sessgs; 
3 ) - leu os oficios dirigidos á Câmara e qualquer outros papeis pre-

sentes â mesa; 
4 ) - redigir e assinar as atas das sessj'gs; 
5) - fazer recolher e guardar em boa ordem os projetos e suas emen-

das,indicaçggs,requerimentos, moçiggs e pareceres das comissoes, 
para o fim de serem apresentados, quando necessário; 

6 ) v tomar nota das observagggs e reclamaçggs que sobre a ata forem 
feitas; 

	

7 ) 	contar os votos nas deliberaçogs da CSmara,havendo dúvida e fa- 
zer a lista das votaçals nominaes; 

8 ) - assinar com o Presidente as resoluçgs da Mesa, bem como os 
autSgrafos de projetos de leis,resoluçgs e decretos legislati-
vos) 

9 ) - assumir a presidencia da Câmara no inicio dos trabalhos quando 
não estiverem o presidente ou o vice-presidente e tecia a vez 
que estes no curso das reuninfs,estejam impedidos ou ausentes 
do recinto; 

-único) - o secretário participará das reuniogs da Mesa,tomando parte nas 
discusságs e deliberaçgs, com direito a voto. 

Em suas faltas ou impedimentos será o Secretário substituido 
por qualquer dos vereadores, a convite do Presidente. 

aseas. 

ArtI 14, 

k r•-•' ,42-1 	z6 
 

.4 10-aiki~ P-0 ti-e.C. e 04.4 

Secçao V 

Dos Vereadores 

Artt 15t - Aos Vereadores compete: 

1 )- Comparecer no dia,hora e local designados para a realização das 
-0 

sessoes) 
2) - não se eximir de trabalho algum relativo ao desempenho do manda-

to,salvo motivo justo que será submetido á consaderação da Mesa; 
3) dar nos prazos legais, as informaçOgs e pareceres de que forem 

incumbidos; 
4) - poopõr á Câmara por escrito,devidamente fundamentadas,todas as 

medidas que julgarem convenientes ao município; 
5) - comunicar á Mesa o justo motivo que tiveram para deixar de com--. 

parecer ás ressoes; 
6) - tratar com a devida consideração e acatamento a Mesa e os demais 

membros da Câmara; 

Arta 162 - C vereador poderá obter licença nos seguintes casos: 

1 )- Para tratamento de saúde; 
2 )- para tratar de interesses particulares; 
3 )- para participar de congressos,reunias culturais ou conferenci-

ais. 
lí - A licença depende de requerimento escrito e assi4nã.do pelo inte- 
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g 

	 ressado,dirigido ao Presidente da Câmara e despachado 
pela Mesa,na primeira sessão, ordinária ou extraordináriasapOs 
seu recebimentos onde será lido e comunicado o despacho. 

2! - 	Todo o vereador poderá renovar o seu pedido de licença,indeter 
minadamente,independente de comparecimento ?is sessogs da Cama-

_

ras podendo s outrosim,desistir em qualquer ocasião s bastando,para 
isso, que compareça a qualquer sessão ordinária ou extraordi-
nária. 

32 	O vereador eleito tem o prazo de um ano para tomar posse e 
prestar compromissc,podendo o fazer em qualquer sessão ordiná-
ria ou extraordinária do primeiro ano da Legislatura para que 
foi eleito, de 13 de Janeiro a 31 de Dezembro. 

4R - o vereador eleitos compromissado ou não,uma vez que requeira 
licença ou dispensa de seu comparecimento,por escrito e assi-
nado,permitirá que a mesa convoque imediatamente seu suplente, 
caso lhe seja concedida licença ou dispensas cujo suplente to-
mará posse na mesma sessão, se presentes  ou prestará compromi-
sso se estiver assumindo pela primeira vez em cada Legislatu- 
ra. 

5! 	Caso o suplente imediato,pela ordem de votação s requeira por 
escrito dispensa de assumirsserão convocados os suplentes se-
guintes, sucessivamente e do mesmo modo que o que preceitua o 
paragrafo Aptakka quatro (4). 

62 - O suplente convocado perceberá todas as vantagens do substi-
tuído. 

Capitulo II 

Da Perda de Mandato dos Vereadores 

Artigo lit - Os Vereadores não poderão: 

I )- Desde a expedição do diplomas 

a )- celebrar contrato com a administração publica; 
b )- aceitar nem exercer comissão ou emprego municipal, ou de enti-

dade autárquicas sociedade de economia mixta ou empresa conces-
sionária de serviço públicorv~4,. 

II - Desde a posse: 

a )- ser diretorsproprietário ou sócio de empresa beneficiada com 
provilAgios isenção ou favor,em virtude de contrato com a ad-
ministração municipal; 

b) - ocupar cargo público de que seja demissivel ad-nutum; 
c) - • patrocinar causa contra pessoa juridica de direito público, 

inclusive entidades autárquicas. 

§- único - A infração do disposto neste artigo importa em perda de manda-
to,declarada pela Camara Municipal,pelo voto da maioria dos 
seus membros, em face de provocação de qualquer otexxxxx Verea-
dor ou de representação documentada de partido politico,garan-
tindo-se piêna defesa ao interessado. 

Capitulo III 

Das Vagas 

Arte! 	18! - As vagas na cãmara Municipal verificar-se-ão: 
a )- por falecimento; 
b) - por opção entre dois ou mais mandatos; 
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Artigo 181 
c ) - pela renúncia; 
d ) - pela perda do mandato. 

Único - A renúncia do mandato independe de aprovação da câmara, e 
setfetiva automáticamente desde que o Vereador a torne ex-
pressa em documento entregue ao Presidente,depois de lida 
como matéria de expediente. 

TITULO III (c/fp/Ti/40 f) 
Das comisso;s. 

Artigo 	19* - A Ctmara em seguida á constituição de sua Mesa,elegerá as 
seguintes comissos 'permanentes,composta cada uma de treis 
vereadores e observada,tanto quanto possivel p a representa-
ção proporcional das correntes de opinião definidas: 

C) 	a )- de Economia e Finanças; 
b )- de Educação,Saúde e Assistência Social; 
c )- de Obras Públicas,Comércio,Indústria,Agricultura,Transpor-

tes e comunicâçot's; 
d )- Representativa. 

lt - As funçots de policia da casa e de redação dos projetos e 
resoluçdáts são constituídas pela Mesa da Câmara. 

21 - Ê permitido que o mesmo vereador,exepto o presidente da câ-
mara que e' membro nato da comissão Representativa, e seu 

34 fresidente, faça parte de mais de uma comissão. 
-4~',* Além das comissags permanentes,a Câmara poderá nomear canas 

soes especiaes,sempre que as circunstâncias o éxigirem. 

- Ás comissWgs serão presentes os assuntos sujeitos á aprecia 
ção da Câmara,encaminhados pelo Presidente desta,servindo 
os seus pareceres de base para as discussgs. 

- Os pareceres das comissóts devidamente fundamentadoso deve-
rão ser emitidos explicitamente sabre a convêniencia de a-
provação,rejeição ou adiamento dos projetos a que se refe-
rirem, e acompanhados desde logo das emendas julgadas ne-
cessárias. 

- As comissggs servirão em todas sessoes do ano até a primei-
ra reunião ordinária do ano seguínte,na qual se realizar& 
nova eleição. 

- As comissns especiaes durarão enquanto fOr tratado o assun 
to de que houverem sido encarregadas e que tiver dado moti: 
vo á sua constituição. 

- A eleição dos membros das comissos permanentes far-se-ã 
por escrutinio secreto,decidindo-se por maioria simples e, 
em caso de empate, a favor do maisMiflpokrn..gev. 

- Cada comissão elegerá o seu Presidente por maioria de votos 
e será secretariada por um dos seus membros. 

51 - As reunias das comissóts,salvo deliberação em contrário, 
serão públicas,podendo ser reservadas ou secretas a Juizo 
das mesma, por maioria de votos e, realizar-se-ão na sala 

..d* 

das sessoes da Câmara em dia e hora prefixados pelos seus 
presidentes. 

Artigo 201 

Artigo 211 

§ lt 

§ 21 

§ 3t 

41 
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As comissõgs não se deverão reunir no momento das votaçõgs 
em plenário. suando reunidaso deverão interromper seus tra-
balhos para atender ás votaçõgs. 

Os pareceres,votos em separado,emendas,que devam ser dis-
cutidos e votados em sessão secreta, serão entregues, em 
sigilo, á Mesa diretamente pelo presidente da Comissão. 

CAEITULO II 

Da Comissão Representativa 

	

Art1 	221 - A comissão Representativa, que funciona no intervalo das 
reuniõés legislativas da Câmara, será constituída de treis 
membros e dois suplentes. 	 • 

li - A constituição da comissão obedecerá, quanto possivel, á 
representação proporcional de todos os partidos. 

21 - Ao ser anunciada a eleição, o Presidente dará conhecimento 
á Casa da composição partidária da Comissão, a fim de que 
os Vereadores possam confecionar as cédulas. 

	

§ 	31 - A votação será feita em duas cédulas, uma para os membros 
efetivos e outra para os suplentes. 

4/ - Para efeitos da composição partidária será tomado por base 
o numero dois, excluido,portanto, o .residente da Câmara 
que 6 membro nato da Comissão. 

	

§ 	51 - A presidencia da comissão Reoresentativa,incumbe ao pre- 
sidente da Camára, da qual é membro nato,sendo substituido, 
em suas faltas e impedimentos, pela mesma forma que nesta 
Ultima se observa. (artigo 121 e paragrafo único deste Re-
gimento) 

	

Artg 	231 	A 
a Com 
Comissão Representativa efetua duas sessoés por mes, ás 

s - i mos-feiras, das segundasmummaz semanas, de cada quin-
zena e funcionará com um mínimo de dois membros. 

§ - único- Qualquer vereador poderá participar dos trabalhos da Gomis-
são,não tendo,porem direito a voto. 

	

Artg 	24! - Compete á Comissão Representativa: 

a) - zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo; 
b) - velar pela observância da Lei Orgânica e das garantias que 

ela especifica; 
c) convocar,por intermklio do Prefeito,os chefes de serviço 

da Prefeitura, para prestarem esclarecimentos (art! 28 da 
Lei Orgánica); 

d) autorizar o Prefeito a se ausentar do Estado,concedendo- 
lhe, por escrito, a necessária licençati  

e) convocar a Câmara,sempre que o julgar necessário e,obriga-
tóriamente,Iara depidir sobre o veto total ou parcial, 
oposto pelo prefeito; 

f) - apresentar á Camara, no inicio da reunião legislativa se- 
guinte o relatório de seus trabalhos; 

§ 	11 - A comissão Representativa,poderá realizar sessões extraor- 
dínárias,por convocação de seu rresidente, de oficio,ou a 

éteemeY 	
requerimento de qualquer de seus membros. 
Em tudo que lhe fOr aplicavel,vigorará,para os trabalhos 
da comissão Representativa,os mesmos dispositivos regimen-
tais e constitucionais que regulam o funcionamento da Ca-
maral podendo dispor dos funcionários da Secretaria,neces- 
sários aos seus trabalhos. 
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Titulo IV 

Capitulo 

Das reunio"es ordinárias e extraordinárias 

Artigo 252 - A Câmara Municipal se reunirá ordináriamentes na sede de mu-
nicipio, em sua sala de Sessõespduas vezes por anos  de 15 
de março a 15 de junho e de 15 de setembro a 15 de dezembro 
de cada anoscor funcionará ás sextas-feiras,com inicio ás 
20 horas, com a presença, pelo menos, de metade mais um dos 
vereadores,salvo quando se tratar da votação da Lei Orça-
mentária e de Empréstimos, para o que será necessário esta- 
resm presentes dois terços (2/3) de sua totalidade. 

§-único - Quando a sessão inaugurals ou subsequentes,das reunias or-
dinárias coincidir com dia feriado ou santificado de guar-
das considerar-se-á automáticamente tranferida para o dia 
util imediato/  ,sm.v OftssíRA,,  ím et/ir/R/4FM' 	("MW40. 

Artigo 	262 - A Câmara Municipal reunir-se-ásextraordináriamentesquando 
convocada, com previa declaração de motivos 

a) - pelo seu Presidente; 
b) - por solicitação do Prefeito; 
c) - por iniciativa de um terço dos vereadores. 

Artigo 271 

§ 	11 

§ 	21 

§ 	31 

§ 	41 

icxxãmkaax 

CA-HTULO II 

Das sessões ordinárias e extraordinárias. 

As sessões serão ordinárias ou extraordinárias. 

ordinárias são as sessĉ;gs cotidianas das reunis ordinárias. 
Extraordinárias são as realizadas em dias ou horas diversas 
das prefixadas para sessões ordinárias. 
As sessões ordinárias realizar-se-ão nos dias uteis e não 
exederão de treis (3) horas de trabalho,iniciando-se estes 
ás 20 horas. 
As sesseigs extraordinãrias,de duração tambem não excedente 
de treis (3)horas,serão diurnas ou noturnas,podendo reali-
zar-se em qualquer diasmesmo nos das ordináriassantes ou de-
pois destas. 



Artigo 28? 

§ 12 

§ 21 

§ 31 

4* 

Artigo 29* -  Quando fôr de conveniencia ou quando seja de urgência ulti-
mar-se qualquer discussão ou votação,poderá a câmara, a re- 

g uerimento de um dos seus membros,proprrogar a sessão por 
uma hora, no máximo, salvo caso de força maior em que se 
requeira e se vote por maioria absoluta que seja mais dila-
tado o prazo da prorrogação. 

§ único- Ésse requerimento será feito ao anunciar o Presidente a lei 
tura da ordem do dia para a sessão seguinte. 

Artigo 301 - lç hora certa de ter inicio a sessão, o Presidente,Secretáp4 
rio e demais Vereadores„tomarão seus lugares; o secretário 
fará a chamada, a que os vereadores deverão responder,e to-
mará nota dos presentes e ausentes para fazer constar da 

ata S'sgss,  St 110F rER 1-/r/?, PE PRE,I47)/p. 
11 - Se estiver presente a maioria dos vereadores, o Presidente 

abrirá a sessão. 
21 - Se ata quinze minutos depois da hora designada para a abem 

tura,não se achar presente número legal de vereadores„far-
se-á a chamada e, logo depois,proceder-se-á a leitura da 
ata e do expediente a que se dará o necessário destino; e 
se feito isto,ainda não houver número, o Presidente anun- 

	

. 0 	ciará que não se realizará a sessão. 

	

§ 4issU,O 	Na ata do dia em que não houver sessão far-se-á referencia 
aos fatos que se verificarem,declarando-se nela os nomes 
dos vereadores presentes e dos que deixaram de comparecer. 

- Deliberada a realização da sessão secreta,fará o Presidente 
sair da sala das sessões todas as pessões extranhas,inclu-
sive os funcionários da câmara. 
Se a sessão secreta tiver de interromper a sessão pública, 
será esta suspensa para se tomarem as providencias referi-
das no parágrafo anterior. 

-  Antes de encerrada a sessão secreta,resolverá a Cà.mara,sem 
debate,se deverão ficar secretos,ou constar da ata pública, 
os nomes dos requerentes,a matéria versada,os debates e a 
solução. 

-  A câmara poderá realizar sessões secretas,se assim resolvi-
do a requerimento escrito de qualquer vereador,com indica-
çoes preciáas do seu obàeto, aprovado por maioria absolu-
ta Do lit(.frirref 

ou por comunicarão individual. 
- As sessões ordinárias ou extraordinárias serão públicas,  
salvo o caso previsto no paragrafo 12 deste artigo. 

A convocação das sessões extraordinárias,que se fará pelo 
Presidente, ou por deliberação da Cámara,determinará o dia 
a hora e a ordem dos trabalhos, e será divulgada em sessão 
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CAPITULO III 
Da ordem dos trabalhos. 

Xrkigat 
Artigo n131 - Verificado numero legal e aberta a sessão, os trabalhos 

obedecerão a seguinte ordem: 
a)- Leitura,discussão e votação da ata da sessão anterior; 
b)- leitura e despacho do expediente; 
c)- apresentação de indicaçoSso requerimentos e projetos; 

d)- apresentação de pareceres das comissogs; 
e)- discussão e votação das matarias dadas para ordem do dia; 
fl- declaração da ordem do dia da sessão seguinte. 
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- O secretário fará a leitura da ata da sessão anterior, a 
qual será posta em discussão e, se não fõr impugnada,con-
sider-se-á aprovada independentemente de votação. 
Se algum vereador notar inexatidão ou omissão, o Secretá-
rio dará as explicaç6es precisas, fazendo-se a necessária 
retificação da ata,desde que procedente a reclamação. 

Artigo -332 - As atas deverão conter a descrição resumida dos trabalhos 
da Câmara durante cada sessão e serão sempre assinadas pe-
la Mesa, logo depois de aprovadas. 

- No Ultimo dia de sessão de cada reunião da Câmaralo Presi-
dente suspenderá os trabalhos por ulguns instantes atê que 
seja redigida a ata,para ser discutida,aprovada e assina-
da,edr todos os vereadores,na mesma sessão. 

- Terminada a discussão daata, seguir-se-ão na ordem do arte 
31 do presente Regimento, a leitura do expediente0a apre-
sentação dos projetos e a leitura dos pareceres das comis-
so-és. 

- 32 - Esta parte da sessão não deverá exceder da primeira hora, 
salvo deliberção da Câmara para discussão de indicaçoõs 
e requerimentos julgados matéria urgente. 

§ - 42 - Aos 
ção 
não 

autores de projetos 4 permitido preceder á apresenta-
déstes de breve exposição justificativa,uma vez que 
excedam o prazo de dez (10) minutos. 

Artigo 322 

§ -lnico 

o -342 - Anunciada a discussão de qualquer parecer de comissão,pro-
jeto,requerimento,moção, etc., se não tiver sido publica-
do,procederá o Secretário a sua leitura,antes do debate 
sõbre a matêria. 

- As proposiçcõs que se acharem sõbre a Mesa,cjue não puderem 
ser lidas no mesmo dia,ficarão reservadas para a sessão 
seguinte,na qual terão preferência sõbre as novas ofereci-
das. 

- (Mico 

Arti 

Artigo - 352 -A ordem estabelecida rio i§-único do artigo 342, e a que ti-
ver sido dada pelo presidente para a discussão do dia,não 
poderá ser alterada senão nos casos de urgência ou adia-
mento. 

Artigo - 36!- 0 vereador que quizer propor urgência usará da fõrmula: 
" peço a palavra para assunto urgente" e, se a câmara a 
conceder por meio de votação,ser-lhe-á permitido fazer a 
exposição da matêria que tenha de tratar;caso a câmara en-
tenda que o assunto ê de tal importancia que, não pode ser 
protelado,permitirá,a requerimento do orador ou de qualqu 
quer outro vereador,que se amplie a urgência ata final 
discussão e votação. 

12 - 0 adiamento pode ser proposto por qualquer vereador quan-
do estiver usando a palavra,seja qual fôr o assunto de que 
se tikrtar ou achando-se o projeto em primeira,segunda ou 
terceira discussão; nunca,,por4m,será proposto,quando a pa-
lavra houver sido pedida pela ordem. 

- 2s - Rejeitado o adiamento não poderá ser reproduzido ainda que 
por outra forma,prosseguindo-ee logo na discusão interrom- 
pida. 
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- 372 - Também se poderá,por alguns instantes interromper a 
dos trabaihos,quando algum vereador pedir a palavra 
la ordem", mas semente nos seguintes casos; 

ordem 
"pe- 

- Para lembrar o melhor método a seguir ao encetar-se qual-
quer discussão; 

- para melhor estabelecer o ponto de votação ou pedir dis-
criminação de partes; 

- para reclamar contra infração do Regimento; 
- para notar qualquer irregularidade nos trabalhos; 

para rapida explicação pessoal ou declaração de voto° 

Artigo - 3b - Tôdas as questoes de ordem que forem suscitadas durante a 
sessão de cada dia,serão resolvidas pelo Presidente,com 
recurso para a câmara, a requerimento de qualquer vereador 

12 - No momento que o Presidente anunciar a ordem do dia se-
guinte,poderá qualquer vereador lembrar alguma matéria que 
lhe pareça conveniente fazer parte dela,devendo o Presi-
dente atender sempre que assim julgar razoável. 

No caso de finde etimento,será a questão submetida á deci-
são da Camara, 'ediante requerimento escrito. 

Artigo - 	3P -o  presidente ,na seleção das matérias para discussão,ob- 
servará em geral, a ordem de precedencia,mas esta poderá 
ser preterida de acordo com a urgência e impórtancia das 
matérias sujeitas á deliberação da câmara. 

Artigo - 	40!- Nenhum vereador poderá falar sem que lhe tenha sido con- 
cedida a palavra pelo Presidente, a quem deve sempre di-
rigir, ou á Oónara em geral, o seu discurso. 

-lnico - A palavra será dada ao vereador, que primeiro a tiver so-
licitado,cabendo ao Presidente regular a precedencia quan-
do muitos a pedirem ao mesmo tempo. 

Artigo - 	412- O autor de qualquer projeto, requerimento ou moção, e os 
relatores das comisso s, terão preferência sempre que, pa-
ra discutirem a mataria de seus trabalhos, pedirem a pa-
lavra. 

TITULO V 

CAI-ITULOI 

Dos projetos,de leis e resolugOes 

Artigo - 	422- A iniciativa de apresentação dos projetos cabe 

I - Ao Prefeito; 
II - a qualquer vereador ou comissão da Câmara Municipal. 

Artigo - 	43!- Nenhum projeto de lei ou resolução será admitido,se não 
versar assunto de competência da Câmara. 

12 -Os projetos devem ser escritos em artigos concisos,numera-
dos,concebidos nos mesmos termos em que tenham de ficar 
como lei e assinados por seus autores° 

22 -Os pAkjetos devem conter simplesmente a enunciação do seu 

§ - 
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objetivo, sem razo'és justificativas; contudo poderá o autor 
motivar por escrito, separadamente, a sua proposição,quando 
nao queira faM,.-lo verbalmente. 

§ - 31 -0s projetos serão lidos pelo Secretário e após a leitura de 
cada um, o Presidente consultará a câmara se o julga objeto 

;1( #' de delibe4ão,para ser votado sem que se proceda discussão. 

7 f/615- Decidindo-se que não e objeto de deliber‘ição, considerarobéc de á rejeitado o projeto e em caso contrário,será o mesmo 
encaminhado,pelo Presidente, ás comisso3s; para estudo. 

Artigo 441 - A comissão a que fôr remetido o projeto poderá propor suas 
emendas que julgar necessárias,ou sua total rejeição. 

§ único -Caso a comissão necessite de informaço3s sôbre a matéria 
do projeto poderá requesitá-las de quem de direito,por in-
termédio do presidente da Câmara. 

Artigo - 451 -0 projeto sôbre o qual a comissão não der parecer dentro 
de quinze (15) dias, poderá entrar na ordem dos trabalhos, 
se assim fôr requerido por qualquer Vereador e resolvido 
pela câmara,sendo que qualquer de seus membros,alegando a 
importância de projeto, poderá solicitar prorrogação de 
prazo, desde que a Câmara a considere necessária. 

§ Único - Os projetos apresentados pelas comissas,nos assuntos de 
sua competêncial serão objeto de deliberação sem dependân-
eia de votação. 

Artigo - 461- Compete exclusivamente ao prefeito a iniciativa do projeto 
de lei orçamentária e dos que aumentem vencimentos dos 
funcionários ou criem cargos em serviços~614409W, 

tà único - Salvo quando precedido delhínsagem do Prefeitoo qualquer 
projeto que importe aumento de despesa terá o andamento 
suspenso após a primeira discussão,até que seja aprovada a 
respetiva receita competente. 

CAI'ITULC II 

Dos projetos vetados. 

Artigo - 472 - es projetos vetados pelo Prefeito serão distribuidos a 
uma comissão de treis (3) membros ara isto eleita pela 
Uâmara ou designados pelo :Eresf,à,erfte,que sobre êles emiti-
rá parecer dentro de oito (8) dias, a contar da data do 
recebimento. 

- l 	Dentro de 30 dias,contados da devolução ou da reabertura 
dos trabalhos os projetos vetados serão sujeitos a uma s6 
discuspag,col-ra do-as aprovados se obtiverem o voto 
da,ÃãÃgeW 

- 22 - Rejeitado o veto ou confirmado o projeto, o Presidente da 
Câmara promulgará o ato e o fará publicar. 

• • 



Fis.  n2 14  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICIP10 DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

Cis£ITULO III 

Das discussoãs 

Artigo - 482 - Nenhum projeto poderá ser posto em discussão sem que 
tenha sido dado ordem do dia, com 24 horas de antece-
dência,pelo menos,depois de emitido o parecer da comis-
são competente. 

Parágrafo ÚNICO- Dos projetos e pareceres, fornecerá a Secretaria c6-
pias aos vereadores dentro doi,: intersticio estabele-
cido neste artigo. 

w- 
Artigo 	49W 	lassrao,  obrigat6riamente por treis (3) disoussogs os 

projetos que tiverem por objeto: matéria orçamentária, 
tributação,posturas municipais, contas do •Prefeito,per-
dão da divida ativa„moratória para pagamento das divi-
das fiscais,anexação do municipio a outro„concessão de 
favores e previl4gios,venda, doação ou permuta de imo-
veis e quaisquer outros contaatos,bem como acordos e 
convênios. 

Parágrafo-tnico- Os demais projetos de leis e resoluçogs passrrão somen-
te por duas discussogs. 

ertigo - 502 - Na primeira discussão que versará sobre o projeto e pa-
receres das comissogs,poderào ser apresentadas emendas 
aditivas,modificativas e supressivas e os substitutivos 
que tenham imediata relação com a matéria do prldeto,sen-
do a votação deste e das ememdas feitas em separada-. 

12 	Aprovado em primeira discussão,voltarão o projeto,emen- 
das e substitutivos á comissão competente para emitir 
parecer sobre as emendas e substitutivos. 

§ 251 - os projetos que não forem emendados ou substituidos e os 
que forem dispensados de novo parecer serão dados para 
a ordem do dia seguinte. 

Artigo - 	Na segunda discussão, em que s6 serão permitidas emendas 
de simples redação,discutir-se-á em globo o projeto com 
as emendas ou substitutivos que tiverem sido aprovados 
em primeira discussão,assim como os pareceres,devendo a 
votação ser feita em separado. 	.1*/ / 

Artigo -522 - Se o ,projeto fõr rejeitado em primeira-discussão ~-
anaàlee, será arquivado na secretaria, e s6 poderá ser re-
produzido, em reunião ordinária do ano seguinte. 

Artigo -53k - Aprovado o projeto em segunda discussão,com alteração ou 
sem elas, será no caso do artigo 49i dâste capitulo,re-
metido á comissão de redação, de onde voltará á Gamara 
para terceira discussão. 

Artigo -542 - Os requerimentos,representaçgs,-T)roposiçgs e moíSts fi-
carão sujeitas a uma única discussão e votação imediata, 
a menos que,pela natureza do assunto,ou a pedido do seu 
autor,dependam de pareceres de alguma comissão ou de in-
formaçoe'Ss. 
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Artigo - 	55! 

Artigo - 	56i 

.Artigo 57! 

- No inicio de qualquer discussão o Vereador poderá pedir a 
palavra pela ordem, para propór o melhor modo de encaminha-
mento dos trabalhos, o mesmo se permitindo no final das dis-
cussogs,quanto ao método de votação. 

Nenhum discurso poderá durar mais da metade do tempo desti-
nado ao expediente, ou mais de 30 minutos em se tratando de 
matéria de debate,podendo a Câmara conceder prdlrogagão, se 
fôr requerida. 

- Aprovado o projeto em sua ultima discussão,conforme exigén-
cia regimeatal,serão extraidas duas vias do mesmo,ambas as-
sinadas pela Mesa: a primeira remetida ao Prefeito para fins 
legais e a segunda para ser arquivada na secretaria da °ama-
ra. 

-único 	suando o projeto tiver sido aprovado em sua ultima discussão 
e tiver sido encaminhado pelo poder Executivo, não tiver so-
frido modificaçogs pela Camara, a mesa fará,s6mente, comuni-
cação ao prefeito da aprovação, ficando o original para ar- 
quivo da Câmara. 

CAI1TULO IV 

Das votaçogs . 

Artigo 58t - As deliberaçogs da Câmara serão tomadas por maioria de votos, 
aresente mais da metade dos Vereadores,assegurada a priorida-
de de votação ás matérias cuja discussão tiver ficado encer- 
rada na sessão anterior. 

Artigo - 59! - só pelo voto de dois terços dos membros da Camara se aprova-
rão as proposiçogs sõbre: 

7- 	1 - Representação ao Senado Federal para emprestimo externo; 

7-1-  
II - isenção tributária e concessão de subvençogs e serviços de 

a-- 	interésses públicos; 
777-  - III - perdão de divida ativa nos casos admitidos pela Lei; 

ã4r-  Eur„.4,a,ç  —,-- 

JJL IV - agratím ento do Municipio com outros, constituindo-seem pes-
soa jurídica para a instalação,exploração e administração de 
serviços comuns; (art! 142 da Constituição Estadual) 

VO - acordo com outros municipios para modificação de seus limites 
e a necessária representação á Assembleia Legislativapneste 

sentido; 
VI0 - representação á Assembléia Legislativa para efeito de anexaçã 

do Municipio a outro. 

Artigo - 60t 	Só pelo voto da maioria absoluta dos membros da Câmara se 
aprovarão as proposiçogs sóbre: 

I- Perda de =mandato do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores; 

venda,doação ou permuta de bens imóveis, e a descarateriza-

ção dos bens de uso comun do povo,para efeito de sua aliena- 

ç.81()) 

..." 

II- 
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III 	participação da Câmara no agrupamento de Câmaras Municipais 
a que se refere o artigo 249,§ 12, da Constituição Estadual, 
para efeito de encaminhar á Assembléia Legislativa projeto 

de lei. 
- A falta de numero para as votaçgs que Sj forem seguindo 

não prejudicará a discussão das matérias que tiverem sido 
dadas para a ordem do dia. 

Artigo 611 - Se no correr das discussões não houver Vereador com a pala-
vra,ou se não estiver na casa alguns dos que a tiverem pe-
dido, o ?residente declarará encerrada a discussão da maté-
ria de que se trata e a porá em votação. 

-único - Sempre que se deixar de proceder a qualquer votação,por não 
se achar presente numero legal de Vereadores,proceder-se-á 
a nova chamada,mencionando-se na ata os nomes dos que hou-
verem se retirado com causa participada ou sem ela. 

Artigo 

Artigo 

§-Inico 

62k- A votação A:1e ser feita por treis (3) modos: 

pelo método simbólico, nos casos ordinários; 
pelo mjtodo nominal,nos assuntos de maior impOrtância 
por escrutinio secretc,nas eleições e nos assuntos de inte- 

resse particular. 

631 - O metodo simbólico praticar-se-á dizendo o Presidente: 

" Os senhores que aprovarem queiram conservar-se co-
mo estão 

- Se o resultado dos votos fôr tão manifesto que a primeira 
vista se conheça a pluralidade, o Presidente o anunciará, 
mas se esta não se evidenciar desde logo,ou se parecer a 
algum Vereador que o resultado publicado pelo presidente 
não 4 exato, poderá pedir verificação atxxxxtax dos votos 
sendo que em qualquer desses casos dirá o presidente: 

queiram se levantar os senhores que votaram contra",con- 

Artigo 64g 

Artigo 65.g. 

Artigo 661 

- 1nico 

fi 

tando o secretário os votos para serem confrontados com os 

primeiros. 

- Para que a votação seja nominal 4 preciso que algum Verea-
dor a requeira e que a Câmara admita por votação. 

Do tirRy 
- Determinada a votação nominal,o secretário,2ela lista .dímis,- 
pWAnw  Iara a chamada de cada um dos Vereadores e organizara 
duas relaço3s,uma com os nomes dos que votaram, ''sim", e 
outra com os nomes dos que votaram "não". 

- Os escrutinios secretos serão feitos por meio de cédulas 
escritas,sendo estas lançadas pelos Vereadores em uma urna 
sabre a mesa á medida que esses forem sendo chamados pelo 

Secretário PELA VRPEM pv LIVRv Pg PRE,fEdpi. 

- Nas deliberaçoas da câmara,o Presidente não terá direito 
a voto,senão o de qualidade,nos casos de empate nas elei-

ço.és e nos escrutinios secretos terá, apenas, o direito de 

voto simples. 
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Artigo 67t 	f; vedado a todo Vereador votar em assunto de seu particular 
interesse, ou de seus ascendentes, descendentes, irmãos, 
cunhados durante o cunhadio,sogro e genro,bem como escusar-st 
se de votar nos demais casos salvo declarando--se motivada-
mente suspeito. 

§ 
- Nenhum Vereador poderá protestar,verbalmente ou por escrito, 

contra a decisão da Câmarassalvo os casos de recursos pre-
vistos na lei Federal e Estadual, sendo-lhe facultado,porém, 
fazer inserir nas atas a sua declaração de voto,apresentan- 
do-o na mesma sessão ou na subsequente,com exposição de mo-
tivos ou sem ela. 

Artigo 68à - Qualquer que seja o método de votação, ao Secretário compete 
apurar o resultado e ao Presidente anuncia-1o. 

- A solução das deliberaçoes da câmara, logo concluidas estas, 
será lançada pelo Presidente nos respetivos papeis/ com a sua rubrica. 

cAlITULO V 

Das indicaçggs,representaç-o.gs e requerimentos. 

Artigo - 69t - como os projetos de lei ou resoluçãolas indicaç-gs,represen taçgs ou requerimentos s6 serão admitidos quando versarem-
assunto da competéncia da câmara Municipal. 

11 - São requerimentos ainda que outra definição se lheadét tódas 
aquelas mo96es ou propostas que tiverem por fim a promoção 
de algum objeto de simples expediente,como informaçoes,dis- 
pensa de trabalhos especiais e das comissoés,aumento ou 
prorrogaçãovdas horas das sesso3s,ou alguma providéncia que 
as circunstancias tornarem necessárias sõbre projeto de sim 
pies economia da camara. 

- Estes requerimentos serão admitidos dentro da primeira hora 
da sessão, salvo caso de urgência. 

Artigo 70! - As indicações e requerimentos s6 poderão ser feitos por 
Vereadores presentes á sessão,por éles escritos e assina-
dos,sendo remetidos,independentemente de votação,á comis-
são ou ao Prefeito,de acôrdo com os termos doOmesmos. 

- Quando remetidos 4 comissão, esta emitirá o seu parecer que 
será discutido conjuntamente com a indicação;quanto ao 

Frefeito,êste proviNdenciará o expediente para o qual esti-
ver autorizado por lei ou deliberação da Gamara. 

Artigo 	711 - Se a indicação fer no sentido de se estudar determinado as- 
sunto para convertê-lo em projeto de lei,opinando a comis- 
são em sentido contráriol com aprovação da cámara,éste fato 
importará em rejeição do projeto. 

Artigo - 72t- Se,porém, a Camara não aprovar o parecer na hipcStese do ar-
tigo antecedente,‘ licito ao autor da indicação ou a qual-
quer Vereador oferecer projeto a respeito,que terá andamen- 
to,não obstante o parecer em contrário,se fOr considerado 
objeto de deliberação. 

- Único 

Único 
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Artigo 	722 	 

- único 	Concluindo o parecer por apresentação de projeto proceder- 
se-á nos termos do artigo 48 deste Regulamento. 

CAI-ITULO VI 

Dos pareceres das comissóls. 

Artigo 731 - Em regra/ matéria alguma será objeto de discussão da Cama-
ra,sem que antes seja encaminhada á comissão competente 
para sobre ela emitir parecer,devidamente fundamentado. 

11 - A comissão, a que fôr encaminhada a matêriar emitirã pare-
cer por escrito,que serâ assinado por todos os seu membros 
ou pelo menos pela maioria da comissão,sem o que não po. 

der ser lido em sessão. 

0 membro da comissão que não concordar com a maioria„pode• 
rã assinar-se vencido,com restrições,ou dar voto em sepa-
rado, sempre com justificação. 

Artigo 	741 - Os pareceres das comissg o sôbre qualquer projeto de lei 
ou indicação,serão submetidos á discussão e decisão da 
Camara. 

-único - Mais de uma comissão poderá ser ouvida sobre qualquer as-
sunto,sendo a audiência sucessiva e não simultanea. 

Artigo - 75, - se faltar algum dos eleitos ou nomeados para qualquer 
comissão, o Presidente da camara nomeará Vereador que o 
substitua,durante a ausência ou impedimento e, no caso de 
vaga,proceder-se-á a eleição ,para o tempo que faltar ao 
substituído. 

OAHTULO VII 

Da policia das sessOárs. 

Artigo - 76! - Aos Vereadores 4 proibido usar de expressgs ofensivas ou 
desrespeitosas e, por qualquer modo,perturbar a ordem dos 
trabalhos,sob pena de serem advertidos pelo presidente. 

- único 	Se o Vereador não atender á advertência, o presidente po- 
derá cassar-lhe a palavra e até, se fór necessário,suspen-
der a sessão. 

Artigo - 77! - São permitidos os apartes aos oradores,desde que, quando 
por êstes concedidos,não impeçam o prosseguimento da ar-
gumentação ou a exposição dos fatos. 

Artigo - 78t 	Sendo -Aplicas as sessnrs todos poderão a elas assistir, 
desde que observem o necessário decõropestejam decentemen-
te vestidas,desarmadas, e, guardem o maior silêncio,sem 
dar qualquer sinal de aplauso ou reprovação ao que se pas-
sar na Camara. 
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Artigo - 792 	As pessoas que perturbarem a sessão serão obrigadas a sair 
imediatamente do recinÁto e em caso de manifestaço7es rui-
dosas o Presidente mandará evacuar a sala,req4esitando,se 
fOr preciso, o auxilio da Policia Civiloo 

Artigo - 802 	Todas as questo3s de ordem serão decididas pelo presiden- 
te, com recurso imediata para a Câmara caso algum vereador 
não se conforme com a decisão. 

- 12 - Não â licito 	kcriticar a decisão do Presidente 
na sessão em que fOr proferida. Quaisquer consideraçogs 
ou protestos risse sentido, s6 poderão ser feitas,á hora 
do expediente ou explicação pessoal,na sessão posterior 
quando, sem qualquer efeito em relação ao que houver sido 
deliberado,mas apenas como orientação para hipótese futu-
ras,poderá o interessado manifestar suas dividas ou ob$e- 

2 
ções para que sobre elas se manifeste o plenário. ° 
As decisões do Presidente sobre questões de ordem,junta-
mente com estas serão registradas em livro especial,bem 
como as deliberagogs do plenário a respeito. 

Artigo - d12 - Referindo-se em discurso a qualquer colega, o Vereador 
deverá preceder o seu nome de Sr. ou Wreador e dirigin-
do-se a qualquer colâga dar-lhe-á o trtamento 
-agg 

 
K.i' R iF/I/Ht~- E PE y.  g(Yel». Pi ifw c pf Er/ 

- A qualquer Vereador 6 vedado fumar quando na tribuna ou 
com assento na Mesa. 

Artigo r  822 - Para melhor orientação dos trabalhos e discursos,haverá 
livros especiais para inscrição de orador,tanto durante 
o Expediente, Ordem do Dia e da Explicação Pessoalgfeita 
de proprio punho, ou pelo Lider de seu Partido,no mesmo 
dia da sessão, e s6 prevalecerá para esse dia. 

único 	Quando não houver orador inscrito,proceder-se-á de confor- 
midade com o axti parágrafo Único do artigo 40! deste 
Regimento, si fór o caso. 

Artigo - 832 - A Mesa poderá requisitar, por escrito, 	toridade poli- 
cial do Estado, o auxilio da Policial 	r,quando en- 
tender necessário,para assegurar a ordem no recinto axxxx 
das sessõgs. 

12 - Poderá a Mesa, oex-oficioH ou a requerimento de vereador, 
mandar prender em flagrante qualquer pessoa que perturbe 
a ordem dos trabalhos,ou que a desacate e a qualquer mem-
bro da câmara, quando em sessão. 

0 auto do flagrante será lavrado pelo funcionário mais 
graduado da 3ecretaria,presente no momento;assinado pelo 
lresidente,ou quem suas vezes fizer, e por duas testemu-
nhas,será remetido á autoridade competente,para respetivo 
processo. 



Fls. n!  20 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIP30 DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

TITULO VI 

Capitulo I 

Da sanção, promulgação e publicação das leis eu resoluções. 

Artigo 	84, - Aprovoado um projeto de lei, a gamara o enviará ao pre- 
feito para sanção. 

§ 	1! - Se" o Prefeito vetar total ou parcialmente a proposição 
de lei .provada pela Camara,esta apreciará o veto,con-
firmando-o ou rejeitando-o por maioria dos seus vereado-
res. 

- 21 - quando o veto fôr parcial,poderá a Câmara aceita-lo ou 
recusa-lor cabendo-1he,ainda, retirar inteiramente o pro-
jeto, si julgar que o veto o disvirtua. 

00  /c PO.,  
- 31 - Importará em sanção,quando,dentro do praso 80X, o Pre-

feito não se pronunciar sôbre os projetos aprovados pela 
Câmara e que lhe foram remetidos,na forma da lei. 

Rffrio"" ri(  74/6"fut ifyohl-  3 
r, 	30, 

Artigo - 85! - Nenhuma lei ou resolução será obrigatória senão depois 
de publicada, por edital„na sede do Municipio,ou na im-
prensa local,onde houver. 

§ 	Único - quando outra coisa não dispuserem,as leis,resoluçoes ano 
e regulamentos s6 entrarão em vigor oito dias apcSs a publi-
cação. 

Artigo - 861 - Serão registrados em livros competentes e arquivados na 
Secretaria da Câmara os originais das leis e resoluções, 
remetendo-se ao Prefeito cópia das leis,devidamente au-
tenticada pela Mesa,para os fins indicados. 

CA: MULO II 

Da correspondencia oficial. 

Artigo - 87t - As representaçoãs da Camara,dirigidas ao poderes do Es-
tado ou da União,serão assinadas pela mesa e os papeis 
do seu expediente pelo Presidente, que se corresponderá 
com o prefeito por meio de ofícios. 

Artigo - 88! - As ordens do Presidente relativamente ao funcionamento 
dos serviços da Câmara serão expedidas por meio de por-, 
tarias. 

.. 891 - Nenhuma representação ou oficio, que tenha 4e ser assi-
nado pela cámara,serA expedido sem que tenha sido redi-
gido pela Mesa,ou alguma comissão,que o apresentará em 
forma de parecer,para ser discutivo e votado em sessão, 
independentemente de inclusão na ordem do dia. 

Artigg 



- 	2 

Artigo - 931 

§ 11 

Ç 22 

Artigo 	929 - A Comissão de 2;conomia e Finanças formulará na penulti- 
ma sessão de cada ano projeto de fixação da ajuda de 
custo devida aos Vereadores e correspondente ao exerci-
cio seguinte,devendo a resolução ter discussão e vota-
ção única na sessão seguinte. A êsse procedimento se-
guir-sea, na mesma sessão, a votação da redação final. 

§ 	19 - se não houver projto de resolução na forma do disposto 

- c regimento interno sOmente poderá ser modificado me-
diante resolução da câmara. 

- ApreseNtpado o projho ficará em )guta durante 4 sess3es 
no reconento de erldas. 

- ilalquer alteração regimental poderá sobrevir ama vez 
apresentada por trais (3) vereadores e aprovada pela 
maioria da Casa. 

neste artigo,prevalecerá para o exercicio seguinte a 
mesma ajuda de custa anteriormente fixada. 
p444„4144.,g,c6c,9•/./ R£Aen49, Cf 41//44-12  (11"/"-°.  »1" 

PD PAIE 	prp (e gÉpA Eir.re  
Do Regimento Interno. 
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Artigo u 909 - Não 4 permitido a Vereador algum assinar-se vencido 
na Correspondência da câmara,nem fazer qualquer ou-
tra declaração,antes ou em seguida á. sua assinatura, 
devendo reservar para a ata a declaração do seu voto. 

LÓ " lj  

Disposiçoãs gerais . 

Da tomada de Contas. 

Artigo - 91! - Se o Prefeito dentro de dez (10) dias da inauguração 
dos trabalhos da Câmara não houver a esta remetido as suas contas do exercicio anteriorp o Legislativo Munici-
pal,nomeará uma comissão especial apara tomá-laso deter- minando as providências para a punição dos que forem 
achados em culpa. 

Da ajuda de Custo. 

Dos Serviços Administrativos. 

Artigo - 949 - Nenhuma nomaação ou demissão de funcionário da Câmara 
se fará sem que,pr6viamente,seja colhida aprovação do 
plenário. Nem se modeficará o tratamento pecuniário de 

servidores da Câmara sem o cumprimento de identica for-
malidade. 



Sala das Sessões, 	de Dezembro de 1956 

CO 

L ;rindo FOntaniv 
Secret4riow--- 
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Artigo - 941 - 

   

   

As despesas realizadas pela Câmara,por conta de dota-
ções orçamentárias e de creditos especiais,estão sujei-
tas á prestação de contas que serão apresentadas cada 
ano, em Março. 

TITULO VIII 

?isposiçogs Finais e Transit6rias. 

Artigo -9-51 - Todos os projetos,inclusive os de iniciativa do Poder 
Executivo que, na data da vigencia deste Regimento,per-
manecerem sem parecer inicial,serão encaminhados de 
acordo com as novas disposiçoõs regimentais. 

A marcha das demais proprosiçogsp em curso„será regula-
da pelo disposto neste Regimento,em combinação„se neces-
sário,com o que estabelecia, a respeito, o Regimento an-
terior. 

Os projetos que, pelo sistema do Regimento anteriorg► es-
tavam sujeitos a duas discussões serão a ambas submeti-
dos,ressalvado o disposto no artigo 95!. 

Artigo - .9két - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela 
Mesa que poderá observar, no que fór aplicavel,o Regi-
mento da AssembLéia Legislativa do Estado e os usos e 
praxes referentes ao Legislativo municipal. 

Artigo 	- tste Regimento será promulgado pela Mesa da Câmara e 
entrará em vigor a.`/ de Dezembro de 1956,revogadas as 
disposiçoõs dm contmátio. 
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A COMISSÃO EXECUTIVA,tendo examinado o Pr ojeto do novo Regimento 
Interno desta Casa e que deverá vigorar a partir do dia de Dezem-
bro de 1956, e de parecer que o mesmo deverá ser aprobado com as 
seguintes emendas 

Artigo 952 

Parág. 12  

Artigo 962 

Pa rág 12  

Parág. 22 

Parág. 32 

ADITIVAS: 

Da ur gé'ncia. 

- UrgÊncia á a dispensa de exigências regimentaisssal-
vo a de numero legal,para que determinada proposição 
ou Projeto de Lei,cujos efeitos dependam de execução 
imediata,seja logo considerada ate sua decisão final* 

- Recebido o requerimento de urgésnciasque deverá ser es- 
crito e firmado; 	por qualquer um dos Lideres das Ban- 
cada2,sera o m2smo, na mena sessao,submetido a dis-
cussao e votaçao pelo Plenario. 

- Aprovada a urgnciait  entrará em discussão a matéria 
ainda na mesma sessao,tocupando o primeiro lugar na 
ordem do dia das sessoes subsequentes caso nao se con-
cluir a tramitação e elaboração até final na mesma 
sessao. 

- Mediante requerimento ou de oficio o Presidente,nas 
proposições sob reg une de urgncia,poderá desde lo-
go designar uma comissão única para dar parecer sobre 
a materia,parecer que poderá ser verbal„dado pelo re-
lator ou Vereador que o presidente da comissao desig-
na r. Ao indicar a comissão especial que será de treis 
membros, o Presidente da Camara lhe indicara o pr esi-
dent2. O relator será designado pelo presidente da co-
missao. 

- Findo o prazo que eventualmente venha a ser concedido 
para opinar a comissao,a matéria desde logo entrará 
na ordem do dia para imediata discussão e votação* 

- Nos ultimos 15 dias de cada sessao legislativa serao 
c onsideradas urgentes todas as proposições e Proje-
tos de Leis em tramitação na Casa e como tal inclui: 
das na ordem do dia independentemente de parecer que 
poderá ser verbal pelo Vereador relator. 

Emenda MODIFICATIVA: 

rágrafo 22 : Passará a ter a seguinte redação o artigo em seu pa- 

É permitid2 a todo Verudor fazer parte de mais de 
uma comissaosc om exepçao das restrições do Artigo 
n2  9 e Parágrafo Únic o do Artigo n2 14. " 

Emenda ADITIVA; 

no Titulo VIII. 

Disposições Finais e Transitarias. 

Artigo 972 - As a tas manuscritas ou datilografadas serao enca-
dernadas,por sessao legislativa e recolhidas ao ar-
quivo da Camara. 



1 	. 
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Artigo 972  . 	 

Parag. 12 - A ata da Ultima sessão ao encerrv-se a sessão legis-
lativa,sera em resumo submetida a discussão e apro-
va çao,presente qualquer numero de Vereadores,antes 
de levantada a sessao,;- 

Em face das emendas constantes deste parecer, são modificados pa-
ra numeras 98,. 99 e 100, os artig os numeros 95,96 e 97 do Pro-
jeto do novo Regimento.- 

Sala das Sessges2.30 de Novembro de 19 6 

• 
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CÂMARA DE VEREADORES 

A corisao EXECLIIVA0tende examinado o Pr ejeto do novo Regimento 
Interno desta Casa o que devera vigorar a partir do dia de Dezem-
bro de 1953, e de parecer que o mesmo devera ser aproVade cana as 
seguintes anondas 

ADITIVAS: 

Da ur 

Artigo 95 	Urganela. -4 a dispensa de oxidincias regimentais.
vo a de numere legal.para que determinada propesleo 
ou Projeto do lielocujes efeitos dgpendam de 2xecuçaa. 
imedlata0soja logo considerada ate sua deelsae final: 

Paz. 1& o, Recebido o requerimento de urg;:Incia•que dever& ser es- 
. 

crito e grmado por qualquer  lua  dto Líderes das Bani.-
cdazosera o mesmo, na noa sessae0

stibmetide a diz- 
cussao e votaçao pelo. Plonrio. 

Artigo 9G 4p. Aprovada a urg&nclaa entrar& an discumlo 
 a mataria 

ainda na mesma sessaeaocupande o primeiro lugar na 
ordem da dia das sossoos sUbs2quenes caso nao se con. 
cluir. a tramitaçiIe e olaboraçao ato final na mesma 
sessao. 

12 Mediante requzivianento ou de oficio o l'rogdentelinan 
proposições- sob reg iam  do urgencia,poderá desde lo,w,  
godesignar una caules-ao  114.ca  para dar parecer selara 
a matriasparecor que poderá ser vorbalodadempolo  re. 
lator ou VerocAor que o presidente da comisne desig-
na r. Ao inxvcar a  Ganisse:L.2 eepeelal que sena de trole 
membros, o Presidents da Cámara lhe indicara o pr esti. 
dente.-  O relator seva designado pelo presidente da ceio 
missa°. 

4,  Findo e prazo que ev2ntuaImevte venha a ser concedido 
para opilwr a comissao.a materia desde logo entrara 
na orden do dia para imediata dístunsae e votaçao. 

54 Nos ultimes 15 dias de cada  seszSo legiblativa sego 
o onsideradas urgentes todas as proposições e Proje-
tos de Leis on tramite:Q.71e na Casa o cone tal inclui:. 
das n4.  ordem do dia Independentemente de parecer que 
poderá sor verbal pelo Vereador relator. 

Emenda MODIFICATIVA: 

gjrafo 2 

no Titulo VIII. 

Disposições Finais e TransitcSrías. 

Artigo 972 - As a tas manuscritas ou datilografadas ser7le onca-
dernadasftppr &essa° legislativa e recolhidas ao ar- 
quivo da Cmara. 

?artigo 

11!!)  
Passar& a ter a seguinte redaçao o artigo-vem  seu 

"  É permitid2 a teclo Vereádor fazer parto de mais de uma conisalpte an.exemao das restrições do Artigo 
na 9 0 Varagrare Únie o do Artigo n& 1. " 

Emenda ADITIVA; 



;,. ) 
(A , 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

Artigo 972. e.  e • • 1, • • • • • • * 

Ia . A  ata & IlltIma sessão ao enverv§r,áso a cessa° loas-,  latiza,sera em resumo sUbilletida a discusslo e apro..,  va çao,prosente qualquer numero do Veroadores,antes 
do levantada a nessan 

:i taco das eáendas constantes deste parocor,sgó modificados pa. 
ra nmeros 98 99 e 100, os artig os numerva 95,96 e 97 do Pros.. jota do novo á."?.eglalonto•m. 

sala das SessZc5,30 de Nov,  rio de 1956 
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